
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Gabinete
Ver. Maicon do Prado - PDT

PEDIDO PROVIDÊNCIA: Nº_________2023.

AUTOR: VER. MAICON DO 

PRADO ENTRADA: /

/ 2022.

ENVIADO POR:

RESPONDIDO:_______________________________________

Sr. Presidente

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite ao
Executivo, e a secretaria responsável, que:

Realize o serviço de melhorias a ser efetuado na UPA de Osório, Bairro
Medianeira, haja vista a falta de pediatras, conforme justificativa.

Justificativa

O presente pedido se faz necessário com a maior breviedade possível,pois, a
UPA de Osório não consta contrato de pediatras, ocasionando demasiado danos à nossa
população, reiterando que nossas crianças são o futuro do munícipio e do país.

O presente pedido de providência tem por objeto inserir o contrato de pediatras
no próximo contrato feito para os funcionários da UPA.

Salienta-se que o bem estar dos munícipes e a conservação do patrimônio
publico é responsabilidade do ente público.

Sala de Sessões, 17 de maio de 2022

Gabinete Ver. Maicon do Prado
Bancada do PDT
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